
PODER JUDICIÁRIO 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

EMENDA REGIMENTAL Nº 27, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014 

Altera o parágrafo segundo do art. 17 do 
Regimento Interno do Superior Tribunal 
Militar. 

Na 31ª Sessão Administrativa (Extraordinária), de 18 de 
dezembro de 2014, o Plenário do Superior Tribunal Militar aprovou, nos 
termos do art. 29 do RISTM, a seguinte Emenda Regimental: 

Art. 1° O parágrafo 2° do art. 17 do Regimento Interno do 
Superior Tribunal Militar (RISTM) passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 17 .................................... . omissis ................................................ . 

§ 2° As comissões permanentes, integradas por quatro 
Ministros efetivos e um suplente, poderão funcionar com a 
presença de três membros". 

Art 2° Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, em 18 de dezembro de 2014 . 

MARIA ELIZABETH ROCHA 
Ministra-Presidente 
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2° Aditamento ao BJM nº 59, de 19 Dez 14 

li - ATA DA 31ª SESSÃO ADMINISTRATIVA (EXTRAORDINÁRIA). DE 
18 DEZ 14 - QUINTA-FEIRA 

- Presidência da Ministra Ora. MARIA ELIZABETH GUIMARÃES 
TEIXEIRA ROCHA 

Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, William de Oliveira 
Barros, José Américo dos Santos, Artur Vidigal de Oliveira, 
Fernando Sérgio Galvão, Cleonilson Nicácio Silva, Luis Carlos 
Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho e 
Odilson Sampaio Benzi; ausentes, justificadamente, os Ministros 
Olympio Pereira da Silva Junior, Alvaro Luiz Pinto e Marcus Vinicius 
Oliveira dos Santos; presente a Secretária do Tribunal Pleno, Sonja 
Christian Wriedt. A Sessão foi aberta às 18h05, tendo sido lida e 
aprovada a Ata da Sessão anterior. 

APRECIAÇÃO DE ASSUNTO ADMINISTRATIVO 

EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO Nº 62/14 

- Assunto: Proposta de Emenda Regimental. 

O Tribunal, por unanimidade, aprovou a proposta de Emenda 
Regimental , que altera o§ 2°, do artigo 17 do RISTM. 

A Sessão foi encerrada às 18h10. 
(Ata aprovada em 19 Dez 14) 

Ili - ADITAMENTO À ATA DA 96ª SESSÃO DE JULGAMENTO 
(EXTRAORDINÁRIA). DE 3 DEZ 14 

O Tribunal , por unanimidade, autorizou os afastamentos dos 
Ministros ALVARO LUIZ PINTO e MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA DOS 
SANTOS, para participarem da Reunião do Conselho de Almirantes, nos 
dias 18 e 19 de dezembro, no Rio de Janeiro/RJ. 

IV -ADITAMENTO À ATA DA 100ª SESSÃO DE JULGAMENTO, DE 16 
DEZ14 

O Tribunal, por unanimidade, autorizou a interrupção de férias 
da Ministra Presidente, MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA 
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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 31ª SESSÃO ADMINISTRATIVA (EXTRAORDINÁRIA), EM 18 DE DEZEMBRO DE 2014 -
QUINTA-FEIRA 
PRESIDÊNCIA DA MINISTRA Ora. MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA 

Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, William de Oliveira Barros, José Américo dos Santos, 
Artur Vidigal de Oliveira, Fernando Sérgio Galvão, Cleonilson Nicácio Silva, Luis Carlos Gomes 
Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho e Odilson Sampaio Benzi. 

Ausentes, justificadamente, os Ministros Olympio Pereira da Silva Junior, Alvaro Luiz Pinto e 
Marcus Vinicius Oliveira dos Santos. 

Presente a Secretária do Tribunal Pleno, Sonja Christian Wriedt. 

A Sessão foi aberta às 18h05, tendo sido lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. 

APRECIAÇÃO DE ASSUNTO ADMINISTRATIVO 

EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO Nº 62/2014 

Assunto: Proposta de Emenda Regimental. 

O Tribunal , por unanimidade, aprovou a proposta de Emenda Regimental, que altera o § 2° 
do artigo 17 do RISTM. Segue transcrição: 

"EMENDA REGIMENTAL N~f. DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014 

Altera o parágrafo segundo do art. 17 do Regimento Interno 
do Superior Tribunal Militar 

Na 31ª Sessão Administrativa (extraordinária), de 18 de dezembro de 2014, o Plenário 
do Superior Tribunal Militar aprovou, nos termos do art. 29 do RISTM, a seguinte Emenda 
Regimental: 

Art. 1° O parágrafo 2° do art. 17 do Regimento Interno do Superior Tribunal Militar 
(RISTM) passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 17 . ............................... ..... ..... ...... .. . omissis ...... .................... ... ................ ................ . 

"§ 2° As comissões permanentes, integradas por quatro Ministros efetivos e um 
suplente, poderão funcionar com a presença de três membros". 

Brasília, em 18 de dezembro de 2014. 

Ora. MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA 

Ministra Presidente" 

A Sessão foi encerrada às 18h10. 

(Ata aprovada em 19/12/2014) 

SONJA CHRISTIAN WRIEDT 
Secretária do Tribunal Pleno 
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